
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 19/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000076/2026 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada Moção de
Aplauso aos servidores, voluntários e empresas que atuaram no Instituto Médico Legal de Juiz de
Fora (IML) e no Cemitério Municipal, pelo trabalho desempenhado no acolhimento, orientação e
amparo às famílias no processo de reconhecimento e sepultamento das vítimas das chuvas que
assolaram o município em fevereiro de 2026, evento que resultou em perdas humanas irreparáveis e
levou à decretação de estado de calamidade pública.

Em fevereiro de 2026, fortes e persistentes chuvas atingiram Juiz de Fora, provocando
enchentes e deslizamentos em diversas regiões da cidade, ocasionando vítimas fatais, destruição de
moradias e profundo impacto social. Diante desse cenário de dor coletiva, o trabalho desenvolvido no
âmbito do Instituto Médico Legal e do Cemitério Municipal exigiu não apenas rigor técnico e
organização institucional, mas também sensibilidade, empatia e equilíbrio emocional por parte de
todos os envolvidos.

O acolhimento às famílias no momento do reconhecimento das vítimas, bem como a
condução digna e respeitosa dos procedimentos de sepultamento, representaram etapas
extremamente delicadas no enfrentamento da tragédia. Nesse contexto, servidores e voluntários
colocaram-se à disposição para oferecer suporte psicológico, orientação, apoio logístico e
atendimento humanizado, assegurando que cada família fosse assistida com respeito, dignidade e
cuidado em um momento de profunda dor.

A atuação desses colaboradores foi marcada pelo compromisso com a dignidade humana,
com a memória das vítimas e com o cuidado às famílias enlutadas, evidenciando elevado espírito
público, solidariedade e responsabilidade social em um dos momentos mais difíceis vividos pela
população juiz-forana.

Assim, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e gratidão aos(às):

Alcides Mendes Júnior
Alexandro de Souza
Ana Cecília D"Almeida Francisquini
Ana Paula Rezende Gama Izaias
Antônio Carlos da Silva
Antônio Carlos Lima
Brendha Damasceno Lima Alves
Carlos Alberto de Souza
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Carlos Alberto Franco
Carlos Alberto Franco Júnior
Carlos Augusto Moreira da Silva
Cláudio de Moura Costa
Daniel Luiz de Andrade
Dener da Silva Rodrigues
Douglas Brum
Douglas Eduardo de Oliveira Flávio
Edil Wilson Santos Spada
Edilson Meireles da Silva
Élcio Evangelista
Elias Sebastião Carlos
Elpídio Sebastião Coelho
Flaviano Costa da Luz
Gabriel da Silva David
Geraldo Antônio Teodorico da Rocha
Geraldo Vicente de Oliveira
Gilcimar da Costa Campos
Guilherme Toledo Paes Martins
Heloiza Maura Fagundes
Joilson Ventura Boaventura
José Afonso Braz Bassoli
José Antônio Pereira de Oliveira
José Henrique de Souza
José Londarc Rabello Vicente
José Maria de Almeida Talha
Júlio Gomes da Silva
Karla dos Santos Silva
Larissa Ferreira da Costa
Laura Maria Vieira Ferreira
Luiz Cláudio da Silva
Mauro Lúcio Rocha de Oliveira
Michael Douglas Toledo dos Santos
Natanael Fernandes
Nelcimar de Oliveira Costa
Nicolas Crescêncio
Osmar da Silva
Pablo Henrique da Silva Pereira
Paulo Eduardo do Nascimento Quincas
Paulo Roberto da Silva
Paulo Sérgio Silvestre
Ramon Barbosa Carlota
Reginaldo Barbosa da Silva
Renato Sampaio Preste
Roberto Alves de Oliveira
Roberto Carlos de Resende
Rodrigo Delgado Pires Terra
Rodrigo Robardel
Samuel Pereira da Silva
Sebastião Fernandes de Oliveira
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Silas Roberto du Virgem
Sindival dos Reis
Thiago Almeida de Oliveira
Thiago de Oliveira Silva
Vicente Raimundo da Silva
Vítor Hugo da Cunha Rocha

pelo compromisso, dedicação e humanidade demonstrados no atendimento às famílias das
vítimas.

Palácio Barbosa Lima, 18 de março de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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